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Autori~a o Poder Ex~cutivo a assinar 
o convenio com o Governo do Estado do -Rio de ' Janeiro para execuçao do seu 
Plano Geral de Eletrificação • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - E o Poder Executivo autorizado a as-
À ~ 

sinar com o Governo do Estado do Rio de Janeiro o convenio p~ 

ra execução do seu Plano Geral de Eletrificação , nos mesmos 

" " A te~loS do que esta em vigor com o Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Art. 2 2 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio • 

SENADO FEDERAL , em.1'1 de junho de 1955 

, 

l 
, 

l I 

I 
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1 TE' ADA 

:: 1 ~ I u'" ~ , D ; .... 
T 

" r 22 95 

, -' 018 r de junho de 1955 

I 
, 

Senhor Primeiro Seoretario, 

Tenho a honra de oomunioar a Vossa Exoe1ênoia, 

para os devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção 

do Exoe1ent!ssimo Senhor Presidente da Repúb1ioa o Projeto 

de Lei, "de N2 2604-B/52, nessa Câmara e N2 69/54 no Senado, 

aprovado pelo Congresso Naoiona1, que autoriza o Poder E -
xeoutivo a assinar o oonvênio oom o Govêrno do Estado do 

Rio de Janeiro para exeoução do seu Plano Geral de E1etri­

fioação. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Exoe1ênoia os protestos de minha distinta oonsideração • 

/-' Y 
~f.L...~/ 

Senador Carlos Gomes 
, 

12 Seoretario 

Exoe1ent!ssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 
, ... 

Primeiro Seoretario da Camara dos Deputados 

AVB/ 

rZ,i6~t"~ ve r 
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M câMARA DOS DEPUrA~OS 

RE'DA~ÃO f'IIfA!, 

PROJETO NQ 2b04-B- 1952 

tba . 

Redação Fin~l do projeto n. 2604-a, de 1952 , 

co~~ poder Executivo a assinar/ com o Govêrno do Estado do Rio 

que ~tori ZO o 

de J~ne1ro pa-

• 

N -ra execuçao do seu Plano Geral de Eletrificaçao . 

O COlIGRESSO N CION L decre ta: 

rt . 12 . B o Poder Executivo autorizado a a~8inar com o Go ­

vêrno do E,tado do Rio de Janeiro td convênio para execução do seu Pla- ~ o 
N A ' 

no Geri] de Eletrificaçao , nos mesmos termos do que e~ta em vigor cow o 

A Governo do Est~do do Rio Crande do Sul. • 

N , 

Art . 2Q . Revo~~-se as disposiçoes em contrario. 

, 

Sala "Llcindo Guanabara \I, em 

_ / GETULIO M~ 
(/ k7 / 

~~P./, 
/ L ( I 

'// ' / A./ \, -,l 
, " ..... ... 

I' 
(.. { 

de fevereiro de 195L~ 

- Presidente 

I, • 

~ ~ ~ ) 

+ ' 
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/lCÂMARA o ~~~~rco>ss-

f 
PROmo 

NQ 2.604-A-1952 

e fi 
, 

re o c redi to especial de Cr$ 100.000.000 00 para auxiliar 
onstruçao da central hidrelétrica de Quartels no Estado do 

Rio de Janeiro; tendo parecer, com substitutivo' da Com:f.sSSo de 
Finanças. ' 

PROJETO NQ 2. 6~ EFERE O PARECER -, 

B e~~M-= .... ,,-...:"' •• 

6 -tU.. c3 O ou. cr1A. kc.. ~ I 

especial de 

100.000.000,00 para auxiliar a 
.. , 

construçao da central hidroeletr~ 

ca de uarteis, no Estado do Rio 

de Janeiro. 

(Do Sr.Celso Peçanha) 

o COnGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mj 
, - , , 

nisterio da Viaçao e Obras Publicas, o credito especial de q~ •••••• 

100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para atender ao aprovei-
, .. , 

tamento do potencial hidraulico de Ribeirao de uarteis (desvio do 

Ria Bonito pa..L.d.-o ...Rio Mac 
A 

13 deste para o 
.. 

ibeirao de 
, 

uarteis) ,no 

unicipio de Silva Jardim, no Estado do Rio de Janeiro. 
A , • 

rt. 2 Q - A vigencia do credlto a que se refere o artigo 1Q 

,; , 
se estendera aos exercicios de 1953 e 1954. 

.. , 
. rt. 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario • 

de 1953 
.. 

Sala das Sessoes, 

/ 

Celso Feçanha 

JUSTIFIC .ACIO 

, , 
O aproveitamentá do potencial hidraulico dos Rios Macae e BQ 

A • 

nito, mediante desvio do primeiro para o segundo e deste para o va-
.. , , A 

le do rio Ribeirao dos uarteis, produzira uma potencia de 110.000 
, 

HP com fator de carga de 0,5,a qual podera suprir plenamente de e-

nergia a vasta zona do Estado do Rio de Janeiro compreendida entre 

os Munia1pios de Silva Jardim - Rio Bonito - Casimiro de Abreu -
... 

_ Saquarema - Sao Pedro da ldeia - Cachoeiras de Macacu -
; • 

, 
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... 
e Cabo Frio, conhecida sob a denominaça de Baixada Fluminense. ~ 

, 
J , N 

O aproveitamento em tela permitira a construçao de importan-
. ' , te usina h1droeletrica, em parte auto-financiavel, de vez que, con-

, , 
cluida a primeira etaDa, a segunda podera ser custeada com o rendi-

mento daquela, reduzindo-se o custo das despesas de ca nital nesse 

investimento. 
, ", 

Quarteis, se construida, sera o vertice da triangula 
~ , A 

çao do sistema eletrico da rede estatal, servindo, por isso mesmo , 

de apoio ao equilíbrio da carga distribuída em todo o per1metro de 
A ... ... 

influencia. A sua vasta zona de operaçao nao se limita apenas aos 
, ... , 

municinios referidos, mas, por destinaçao, a todo o sistema eletri-

co do Estado a que suprir~ comQ alimentadora, em conexão com o sis-
" t " ,.., ' ., 

tena Macabu-Tombos. 
. , ... 

e o aDrove1tamento de Ouarteisnao . ~ 
Deve-se ainda consid 

fogE! em ab~oluto. aos planos oficiais dg Estad<> dó Rio de Janeiro ,no 
, ... 

qué tange a seu programa de eletrificaçao, e se enquadra, como os da 
... 

Uniao, no esquema dos grandes aproveitamentos estatais, porauanto, 
, N 

considerando-se a capacidade media da vasao dos rios estaduais - o 
... "'~'" 

Ribeirão de uartéis acrescido pela conflu~ncia artificial dos 10s 

Maca~ e Bonito pode ser considerada no ~mbito estadual entre os gr~ 

. des aproveitamentos. 
, ..., 

Convem ainda salientar que a construçao da central hidreletrl 

ca de uartéis facilita r ia ao gov~rno do Estado do Rio de Janeiro a 
A < • 

efetiva conauista do interior fluminense merce de uma sadia pol1t1-
• 

ca de descentralização industrial, porquanto aquela usina permiti -

ria a pulverização do Kw s~bre um raio de açãs (considerando-se a~ 
A A A 6 has a sua zona de influencia direta e autonom3) de cerca de O qui-

A " lometros, alimentando numerosas industrias essenciais, alem de ou-
, " tras, basicas, como, por exemplo, a de soda' caustica, que se devera 

instalar em Cabo Frfuo~ ~ 

dJ- Ofe~ , 
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, 
Alem do mais, atendendo 

,.. "" ao plano de eletri icaçao do Governo .. 
do Estado do Rio de Janeiro, o 

.. 
aproveit~mento em tela nao prejudic~ 

, ' ria a iniciativa privada no setor do fabrico de ligantes hidrauli -
"" ". cos, porquanto, dentro da zona de influencia de Quartels e nas pro-

, 
ximidades das jazidas de calcareo de uma companhia interessada na 

" "" ' produção de cimento, existe, a jusante da represa de Macabu, no Rio 
/ ' de Macabu, queda perfeitamente aproveitavel para uso exclusivo da -

quela ind~strial. 

Sala das Sessões, emio; de ~ de 1952. 

'" 

/tsp 

A 

CAMARA cJ·S· DEPUTADOS 
Diretoria do Serviço l'é~i8Jln • Rr'O 

27 QUI 1952 
SE CÃ O DE 

MECANOG RI- FIA 

'-------- -

. -::"'"' .---
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RELAT6RIO , 
• r 

A , 

Por este projeto de lei e o 

Poder Executivo autorizado 
, 

a abrir o credito especial 

de CR$IOO.OOO.OOO,OO ( cem milhões decruzeiros) para 

auxiliar a construção da central hidroelétrica de Qua~ 

teis, no Estado do Rio de Janeiro. 
, 

Ninguem sabe qual o 
A 

montante das despesas e se o Governo do Estado do Rio 
, -de Janeiro esta em condiçoes financeiras de arcar com o 

A 

onus da parte que lhe ooube r. 

Achamos preferlvel que o Go­

vêrno da União seja autorizado a fazer com o Govêrno do 

Estado do Rio de Ja.1J.eiro um convÊnio análogo ao que, vem 

sendo~ecutado com o Govêrno do Estado do Rio Grande do 

Sul. 

-Opinamos assim,pela aprovaçao 

do seguinte substitutivo: 

t; 
Art. IQ - Fica o Poder Executi -

vo autorizado a assinar com o Govêrno do Estado do Rio de 

Janeiro um convênio para ii; execução do seu Plano Geral de 
_ A , 

Eletrificaça0..l nos me smos te rmos do que e sta em vigor com 

o Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º - Revogam-se as dispo-
• N , • 

s~çoes em contrar2o. 

ACA 
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substitutivo. 

Sala Antonio Carlos, 

a joZJ' 
- .... Opinamos pela aprovaçao desse 

A ANOtJ~ 
em }"I de jl:llho de 1953 __ __ 

, 
CLOVI ! PEuTANA 

RELATOR 
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.. 
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ÃO 

. -. , A Com1ssao de F1nanças opina favoravelmente ao substi-

tutivo apresentado pelo Relator ao Projeto nº 2.604, de I 952. 

Sala flAntonio Carlos", em vf1 de ~ II~ de I 953 • 

• 

fbf1M,J~ c6u.~~., P:eesidente 
/ . 

• 
~~----_._-

, Relator 

/ 

1/ 
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